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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

OBJETIVO:  

Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico preliminar, bem 

como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a 

melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, 

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA E EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS, FUNDOS E 

FUNDAÇÕES. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Governo.  

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Equipe de Planejamento 

Nome Cargo/função Matrícula E-mail 

NÁRRIMAN DA COSTA 

RODRIGUES BALLOCK 

Agente em 

Atividades 

Administrativas 

2392101 
narriman.ballock@itajai.sc.g

ov.br 

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

Os materiais de papelaria e expediente são usados para o desenvolvimento das demandas de 

atividades administrativas, operacionais e burocráticas rotineiras do dia-a-dia dos setores da 

Administração Pública, mantendo os serviços públicos em níveis aceitáveis.  

A ausência do material poderá prejudicar o funcionamento dos processos administrativos em 

toda Prefeitura de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e Fundações, afetando diretamente o atendimento 

ao cidadão 

mailto:narriman.ballock@itajai.sc.gov.br
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Justifica-se a abertura de registro de preços para aquisição em razão da necessidade de 

reposição do estoque de material de consumo do almoxarifado da Administração Pública atendendo 

a demanda da Prefeitura Municipal de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e Fundações. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, § 1º, II, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Está previsto no PAC que esta contratação irá substituir a Ata 029/2024 (PE 382/2023). 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

A empresa deverá: 

 Ser do ramo do objeto da licitação, ou seja, a contratação somente pode ser efetuada com 

empresa especializada; 

 Possuir material e mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o 

desempenho eficiente das diversas tarefas;  

o Fornecer os equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários para a perfeita 

prestação dos serviços especificados, arcando, inclusive, com os custos de mobilização e 

transporte; 

o Responsabilizar-se pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

descarregamento, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, 

decorrentes do fornecimento. 

o Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto, devendo este procedimento ser 

executado manualmente para a área interna do local indicado pela Contratante; 

 Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias;  

 Cuidar da preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços;  

 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos, assim como, efetuar a 

substituição daqueles que, porventura, apresentem algum tipo de irregularidade;  

o Caso seja necessário, o Município de Itajaí reserva-se no direito de solicitar uma amostra 

dos produtos entregues para realização de ensaios, testes e demais provas exigidas por 
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normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto, cujas despesas correrão 

por conta da licitante, provisoriamente, classificada; 

o Caso o produto não seja aprovado ou não apresente as especificações mínimas exigidas 

neste certame, a empresa deverá proceder a substituição do produto em, no máximo, 07 

(sete) dias, estando sujeito, ainda, às sanções previstas neste certame, além de arcar com 

todos os prejuízos que possam resultar. 

 Entregar todos os materiais e serviços adquiridos, de acordo com as especificações técnicas, 

nas quantidades e prazo estipulados pela Prefeitura de Itajaí (e suas Secretarias, Fundos e 

Fundações); 

 Comprovar a experiência por meio de Atestados e Certificados de Capacidade Técnica;  

 Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas que 

estejam com o direito de licitar e contratar suspenso (mesmo que temporariamente), ou seja, 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, direta 

e indireta;   

 

Quanto aos materiais e serviços: 

 Os serviços contratados abrangem fornecimento de materiais de papelaria e expediente; 

 Os produtos deverão ser de primeira qualidade compatíveis com as recomendações do 

fabricante, reservando-se à Administração Pública o direito de recusar qualquer produto que 

apresentarem indícios de serem de qualidade inferior; 

 Os produtos devem possuir critérios e práticas de sustentabilidade, bem como a previsão da 

adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental 

aplicável; 

 Nos serviços deverão estar inclusos todos os custos com fornecimento de mão de obra, 

transporte, insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à perfeita execução 

do fornecimento; 

 As solicitações dos serviços decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a 

necessidade e conveniência da Prefeitura de Itajaí, assim como suas Secretarias, Fundos e 

Fundações, mediante a emissão da Nota de Empenho. 
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5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de modo 

a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

1 1692 - FITA ADESIVA CELOFANE, MEDINDO (48MMX45M), NA COR TRANSPARENTE. Un 5.810 

2 1721 - FITA DUPLA FACE. MATERIAL PLÁSTICO MEDINDO 12MM X 30M Un 4.560 

3 1695 - FITA ADESIVA CREPE, ROLO MEDINDO 25MM X 50M, NA COR BRANCA. Un 4.608 

4 
1576 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135)MM, NA COR 

AZUL. 
Un 4.545 

5 
1577 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135)MM, NA COR 

BRANCA. 
Un 2.735 

6 
1579 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135)MM, NA COR 

VERMELHO. 
Un 2.560 

7 
1578 - CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135)MM, NA COR 

VERDE. 
Un 2.630 

8 
66543 - CAIXA ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO CORRUGADO, (360X250X135MM), NA COR 

AMARELA. 
Un 2.550 

9 29640 - CANETA MARCA TEXTO COR LUMINOSA AMARELA Un 3.877 

10 
8853 - CANETA MARCA TEXTO COR LUMINOSA VERDE, CORPO EM PRETO, TAMPA NA COR DA TINTA 

COM 14 CM DE COMPRIMENTO (COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NA MEDIDA). 
Un 2.897 

11 
68462 - CANETA MARCA TEXTO COR LUMINOSA ROSA, CORPO EM PRETO, TAMPA NA COR DA TINTA 

COM 14 CM DE COMPRIMENTO (COM VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NA MEDIDA). 
Un 2.425 

12 
8858 - CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO PRETO, COM PONTA N 01MM, PARA SER ESCRITA EM 

PLASTICO E CD, NA COR AZUL, TAMPA NA COR DA TINTA. 
Un 150 

13 
8859 - CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO PRETO, COM PONTA N 01MM, PARA SER ESCRITA EM 

PLASTICO E CD, NA COR PRETA, TAMPA NA COR DA TINTA. 
Un 155 

14 
8861 - CANETA PARA RETROPROJETOR CORPO PRETO, COM PONTA N 01MM, PARA SER ESCRITA EM 

PLASTICO E CD, NA COR VERMELHA, TAMPA NA COR DA TINTA. 
Un 83 

15 12085 - PINCEL MARCADOR PERMANENTE  COR AZUL COM PONTA CHANFRADA. Un 1.814 

16 12086 - PINCEL MARCADOR PERMANENTE COR PRETO COM PONTA CHANFRADA. Un 1.667 

17 12088 -  PINCEL  MARCADOR PERMANENTE    COR VERMELHO COM PONTA CHANFRADA. Un 1.452 

18 12087 -  PINCEL MARCADOR PERMANENTE  COR VERDE COM PONTA CHANFRADA. Un 1.432 

19 

23605 - CANETA PARA QUADRO BRANCO COR VERMELHA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, COM SECAGEM 

RÁPIDA, FÁCIL REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE FELTRO, TAMPA ESTRIADA E COM CLIPS 

PARA BOLSO, RECARREGÁVEL. APROVADO PELO INMETRO 

Un 3.483 

20 

23602 - CANETA PARA QUADRO BRANCO COR AZUL, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, COM SECAGEM RÁPIDA, 

FÁCIL REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE FELTRO, TAMPA ESTRIADA E COM CLIPS PARA 

BOLSO, RECARREGÁVEL. APROVADO PELO INMETRO 

Un 3.513 

21 

23603 - CANETA PARA QUADRO BRANCO COR PRETA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, COM SECAGEM 

RÁPIDA, FÁCIL REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE FELTRO, TAMPA ESTRIADA E COM CLIPS 

PARA BOLSO, RECARREGÁVEL. APROVADO PELO INMETRO 

Un 3.568 
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22 

23604 - CANETA PARA QUADRO BRANCO COR VERDE, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, COM SECAGEM 

RÁPIDA, FÁCIL REMOÇÃO COM FLANELA OU APAGADOR DE FELTRO, TAMPA ESTRIADA E COM CLIPS 

PARA BOLSO, RECARREGÁVEL. APROVADO PELO INMETRO 

Un 3.449 

23 

23624 - LIMPADOR DE QUADRO BRANCO LÍQUIDO ESPECIALMENTE FORMULADO PARA REMOVER 

INSTANTANEAMENTE MANCHAS, RESÍDUO E SUJEIRAS DEIXADAS POR MARCADORES EM GERAL. 

EMBALAGEM  KIT COM 1 LIMPADOR DE 60ML ,   1 FLANELA 

Un 666 

24 
23590 - APAGADOR PARA QUADRO BRANCO,  COM BASE DE PLÁSTICO REFORÇADO, FELTRO SUPER 

MACIO E RESISTENTE, MEDIDA 15X6 CM, REFIL SUBSTITUÍVEL. 
Un 1.160 

25 94411 - ENVELOPE SACO KRAFT MEDIDAS 31CM X 41CM COM 100 UNIDADES CX 250 

26 94345 - ENVELOPE MÉDIO 176X250MM  PARDO, PAPEL KRAFT 75G. CAIXA COM 100 UNIDADES CX 282 

27 
1662 - ENVELOPE OFÍCIO 22,9 X 11,4 CM NA COR BRANCO COM ABA PARA FECHAR, COM 63 GRAMAS. 

CAIXA COM 1000 UNIDADES 
CX 150 

28 22989 - ENVELOPE OFÍCIO BRANCO 34X24 CM CAIXA COM 250 UNIDADES CX 158 

29 1192 - GRAMPEADOR DE MESA, METAL, 26/6, PRETA, 15 CM. Un 507 

30 
33166 - GRAMPEADOR MANUAL PROFISSIONAL GRANDE ATÉ 240 FOLHAS  PARA USO DE GRAMPOS 

23/10; 23/13; 23/17; 23/20 E 23/24. 
Un 92 

31 

23613 - GRAMPEADOR PISTOLA APROPRIADA PARA GRAMPEAR TECIDO, MADEIRA, TAPEÇARIA, SILK 

SCREEN, ETC. COMPORTA GRAMPOS: 106/4, 106/6 E 106/8 MM.  CORPO 100% METÁLICO, CAIXA COM 

01 UNIDADE 

Un 273 

32 

23615 - GRAMPO 26/6  GALVANIZADOS, ARAME DE AÇO REVESTIDO RESISTENTE À OXIDAÇÃO, 

INDICADOS PARA GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS (PAPEL 75 G/M2)   COM TRATAMENTO CONTRA A 

OXIDAÇÃO (ANTI-FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 

CX 3.405 

33 
96488 - GRAMPO 23/10 - CAIXA 5.000 GRAMPO 23/10 GALVANIZADO  , COM PONTAS DIVERGENTES 

(CHANFRADAS) CAIXA COM 5.000 UNID. 
CX 249 

34 
56822 - GRAMPO 23/13 GALVANIZADO  , COM PONTAS DIVERGENTES (CHANFRADAS) CAIXA COM 5.000 

UNID. 
CX 234 

35 
96489 - GRAMPO 23/17 - CAIXA 5.000 GRAMPO 23/17 GALVANIZADO  , COM PONTAS DIVERGENTES 

(CHANFRADAS) CAIXA COM 5.000 UNID. 
CX 189 

36 
96490 - GRAMPO 23/20 - CAIXA 5.000 GRAMPO 23/20 GALVANIZADO  , COM PONTAS DIVERGENTES 

(CHANFRADAS) CAIXA COM 5.000 UNID. 
CX 89 

37 
96491 - GRAMPO 23/24 - CAIXA 1.000 GRAMPO 23/24 GALVANIZADO  , COM PONTAS DIVERGENTES 

(CHANFRADAS) CAIXA COM 1.000 UNID. 
CX 89 

38 
96492 - GRAMPO 106/4 - CAIXA 2.5000 GRAMPO 106/4 COBREADOS  6 MM , COM PONTAS 

DIVERGENTES (CHANFRADAS) CAIXA COM 2.500 UNID. 
CX 119 

39 
25232 - GRAMPO 106/6 COBREADOS  6 MM , COM PONTAS DIVERGENTES (CHANFRADAS) CAIXA COM 

5000 UNID. 
CX 209 

40 
96493 - GRAMPO 106/08 - CAIXA 5.000 GRAMPO 106/8 COBREADOS  6 MM , COM PONTAS 

DIVERGENTES (CHANFRADAS) CAIXA COM 5000 UNID. 
CX 89 

41 61220 - PERFURADOR PROFISSIONAL 150 FOLHAS DE 80 G Un 51 

42 
1981 - PERFURADOR PARA PAPEL EM AÇO, COM CAPACIDADE DE 40 FOLHAS, COM 2 VAZADORES, COR 

PRETA 
Un 240 

43 94361 - CLIPS DE METAL 3/0 - NIQUELADO. CAIXA COM 50 UNIDADES CX 7.973 

44 1635 - CLIPS DE METAL 8/0 - NIQUELADO. CAIXA COM 500 GR CX 3.105 

45 74696 - CLIPS GALVANIZADO  10/0 500G CX 243 
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46 
1550 - ALFINETE PARA MAPA CABEÇA DE POLIETILENO DE 6MM, COMPRIMENTO TOTAL 18MM CORES 

VARIADAS, CAIXA COM 50 UNID 
CX 409 

47 1675 - ESTILETE CORPO EM PLASTICO RIGIDO COM LAMINA DE AÇO DE 18MM. Un 823 

48 1684 - EXTRATOR - ESPATULA EM AÇO CROMADO, PROPRIA PARA EXTRAÇÃO DE GRAMPOS. Un 731 

49 1979 - PERCEVEJO - DE ACO NIQUELADO, COM CABEÇA DE 10MM CAIXA COM 100 UNIDADES CX 225 

50 1646 - COLCHETE LATONADO, TAMANHO N 07, CAIXA 72 UNIDADES CX 125 

51 1647 - COLCHETE LATONADO, TAMANHO N 09, CAIXA 72 UNIDADES CX 79 

52 1648 - COLCHETE LATONADO, TAMANHO N 10, CAIXA 72 UNIDADES CX 84 

53 1649 - COLCHETE LATONADO, TAMANHO N 15, CAIXA 72 UNIDADES CX 89 

54 
2094 - TESOURA BASE DE CORTE 8 CM, LÂMINA INOX, CABO POLIPROPILENO, MEDINDO 21CM NO 

TOTAL 
Un 975 

55 
2095 - TESOURA DE PICOTAR. PONTO VERMELHO. 08 POLEGADAS E MEIA, COM 21 CM. CABO DE 

POLIESTILENO. 
Un 156 

56 
1636 - COLA BASTAO COM 20 GRAMAS PARA COLAR PAPÉIS, CARTOLINAS, FOTOS E TECIDOS. 

COMPOSIÇÃO - LAVÁVEL, FÓRMULA À BASE DE ÁGUA, NÃO TÓXICA 
Un 1.085 

57 

1637 - COLA BRANCA EMBALAGEM COM 1 KG COM INDICAÇÃO PARA COLAGEM DE MADEIRAS, 

LAMINADOS PLÁSTICOS, PAPEL, PAPELÃO E MATERIAIS POROSOS EM GERAL - ADESIVO VINÍLICO 

DISPERSO EM ÁGUA, DE COR BRANCA, ODOR CARACTERÍSTICO E MÉDIA VISCOSIDADE, DE ALTA 

RESISTÊNCIA AO DESCOLAMENTO, PRONTO PARA USO, NÃO DEVENDO SER DILUÍDO EM ÁGUA NO 

MOMENTO DA APLICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES. COM REGISTRO NO INMETRO. 

KG 702 

58 

54034 -  COLA BRANCA ESPECIFICAÇÕES: TUBO PET VIRGEM INCOLOR COM BICO APLICADOR E TAMPA 

ESPECIAL COM BASE ANTI-ASFIXIANTE QUE POSSIBILITA O USO IMEDIATO DO PRODUTO, CONTENDO 

110 GRAMAS.  COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA E ÁGUA, ATÓXICA, LAVÁVEL PODENDO SER UTILIZADA 

PARA COLAGENS EM PAPEL CARTÃO E CARTOLINA. NA EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, MARCA, E VALIDADE MÍNIMA DE 36 MESES. OBRIGATÓRIO CONSTAR LAVÁVEL NO 

RÓTULO ORIGINAL DO PRODUTO, E A COMPOSIÇÃO. 

Un 4.919 

59 94405 - CORRETIVO FITA 5MMX6M Un 1.052 

60 

1650 - CORRETIVO COM FÓRMULA À BASE DE ÁGUA. SEM ODOR, NÃO TÓXICO E SEGURO PARA 

CRIANÇAS. RECOMENDADO PARA USO ESCOLAR NÃO PREJUDICA O MEIO AMBIENTE. FRASCO COM 18 

ML. 

Un 1.360 

61 90986 - LÁPIS N. 2 CX 1.256 

62 1839 - MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME, FRASCO COM 12 GRAMAS. Un 395 

63 
8825 - BORRACHA DE LATEX NATURAL, PARA LAPIS E GRAFITE, NO FORMATO RETANGULAR, NA COR 

BRANCA, MEDINDO 3 X 2 CM. 
Un 5.985 

64 
1655 - ELASTICO DE BORRACHA. CINTA ELASTICA DE BORRACHA OU LATEX. RESISTENTE A 

RESSECAMENTO, FORMATO ABERTO (CIRCULAR) PACOTE COM 100 GRAMAS. 
PCT 1.408 

65 

23600 - CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA COR AZULCANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA COR AZUL CORPO 

ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE E EXAGONAL, COM RESPIRO SEM PARTES 

ROSQUEÁVEIS,PONTA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO,  ESCRITA FINA 0,7MM, CARGA E TAMPA 

ARREDONDADA NA COR DA TINTA. 

Un 32.395 

66 

23599 - CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA COR PRETA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 

RESISTENTE E SEXTAVADO, COM RESPIRO SEM PARTES ROSQUEÁVEIS, PONTA COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA 0,7 MM, CARGA E TAMPA ARREDONDADA NA COR DA TINTA. 

Un 32.095 

67 

23598 - CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA COR VERMELHA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 

RESISTENTE E SEXTAVADO, COM RESPIRO SEM PARTES ROSQUEÁVEIS, PONTA COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA 0,7 MM, CARGA E  TAMPA ARREDONDADA NA COR DA TINTA. 

Un 15.360 
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68 
28301 - RÉGUA 30 CM EM POLIESTIRENO,  COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, DEVIDAMENTE 

CERTIFICADA PELO INMETRO 
Un 15.810 

69 94425 - APONTADOR DE LÁPIS, MATERIAL: METAL SIMPLES CHANFRADO,  MEDIDAS 2X2X1 CM Un 1.225 

70 

23597 - CALCULADORA DE MESA SOLAR E BATERIA 12 DÍGITOS GRANDES NO MÍNIMO 26 TECLAS, VISOR 

COM INCLINAÇÃO REGULÁVEL, MEMÓRIA OPERACIONAL INDEPENDENTE, PORCENTAGEM, INVERSÃO 

DE SINAL DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU  TECLA OFF, DIMENSÕES MÍNIMAS 195X149MM 

Un 531 

71 56838 - PILHA PALITO AAA PAR 5.450 

72 90989 - PILHA PEQUENA AA PAR 5.130 

73 31039 - PAPEL A3 RS 1.246 

74 
1965 - PAPEL A4, NA COR BRANCA, 100% CELULOSE, 75 GRAMAS, (210X297) MM PACOTE COM 500 

UNIDADES. CERTIFICADO FSC, ISO 9001 E 14001 
RES 44.200 

75 1934 - PAPEL CONTACT 25 METROS TRANSPARENTE RL 632 

76 
1904 - PAPEL CARBONO, FOLHA A4 (210 X 297), COR AZUL PARA ESCRITA MANUAL. CAIXA COM 100 

FOLHAS. 
CX 8 

77 
1830 - LIVRO ATA, TAMANHO OFÍCIO, CONTENDO 100 FOLHAS, FOLHAS ENCADERNADAS,  CAPA DURA, 

FOLHA NUMERADA, PAPEL PRIMEIRA LINHA 
Un 635 

78 1836 - LIVRO PROTOCOLO, TAMANHO ¼ (15 X 21CM)  CAPA DURA, COM 100 FOLHAS. Un 1.125 

79 
94424 - BLOCOS DE NOTIFICAÇÃO FORMATO 21 X 29,7 CM, PAPEL AUTO COPIATIVO, 50 X 3 VIAS, 

ACABAMENTO PICOTADO E NUMERADO, PERSONALIZADO 
Un 75 

80 1566 - BLOCO LEMBRETE AUTO COLANTE 38 X 51 MM, COM 100 FOLHAS, PACOTE COM 4 UNIDADES. PCT 1.564 

81 1567 - BLOCO LEMBRETE AUTO COLANTE 76 X 102 MM, COM 100 FOLHAS. BL 1.794 

82 74697 - ETIQUETA ADESIVA 33,9MM X 99,0 MM 100 FOLHAS (16 ETIQUETAS POR FOLHA) CX 187 

83 
1680 - ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORA INK-JET E LASER - MEDINDO (25,4X66,7)MM, NA COR 

BRANCA, COM 30 ETIQUETAS POR FOLHA, COD 6180, CAIXA COM 100 FOLHAS. 
CX 322 

84 
22985 - ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORAS, 69,8 X 69,8 MM, CONTEM 25 FLS NO ENVELOPE, 09 

ETIQUETAS POR FOLHA NA COR BRANCA 
PCT 322 

85 66540 - ETIQUETA ADESIVA MEDINDO 215,9MM X 279,4MM, PACOTE COM 10 UNIDADES PCT 144 

107 
82481 - PAPEL A5, NA COR BRANCA, 100% CELULOSE, 75 GRAMAS, (148X210)MM PACOTE COM 500 

UNIDADES. 
RES 5.000 

86 94406 - ORGANIZADOR VERTICAL TRIPLO DE ESCRITÓRIO. CRISTAL. UN. 490 

87 1580 - CAIXA DE CORRESPONDENCIA DUPLA MOVEL EM ACRILICO FUME. Un 450 

88 1581 - CAIXA DE CORRESPONDENCIA TRIPLA MOVEL EM ACRILICO FUME. Un 440 

89 2041 - PORTA CANETA, CLIPS E CARTAO, EM ACRÍLICO FUME. Un 610 

90 22837 - PRANCHETA ACRILICA, TAMANHO OFICIO, COM PRENDEDOR Un 790 

91 17187 - APARELHO TELEFONE COM FIO, 03 FUNÇÕES: FLASH/REDISCAR E MUDO. Un 187 

92 

13033 - TELEFONE SEM FIO RECURSO VIVA VOZ, LISTA DAS ULTIMAS CHAMADAS RECEBIDAS, OU NÃO 

ATENDIDAS, AGENDA ALFANUMERICA;  REDISCAGEM DOS NUMEROS, VOLUME DE CAMPAINHA, 

DISPLAY ILUMINADO; FUNÇÕES DATA E HORA; MENU EM PORTUGUE; PROTEÇÃO EM TECLADO; CARGA 

DA BATERIA INDICADA NO DISPLAY; ALIMENTAÇÃO AC FONTE 100 - 240V~50/60 HZ(AUTOMÁTICO); 

COMPATÍVEL COM QUALQUER LINHA TELEFÔNICA OU RAMAL ANALÓGICO. 

Un 203 

93 23631 - HEADSET COM TELEFONE, SUBSTITUI O TELEFONE CONVENCIONAL COMPATÍVEL COM 

QUALQUER LINHA TELEFÔNICA OU RAMAL ANALÓGICO PABX.DISTÂNCIA MICROFONE-BOCA 
Un 63 
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AJUSTÁVEL, CONTOLE DE VOLUME, LED INDICADOR DE "EM USO", TECLADO TELEFÔNICO; 

TECLASFLASH, MUTE E REDISCAGEM; CONTROLE DE VOLUME DA CAMPANHIA; SELEÇÃO TOM/PULSO. 

94 

71842 - PEN DRIVE 32 GB ORIGINAL I.       CAPACIDADE: 32 GB.  II.      VELOCIDADE DE LEITURA:  150 

MB/S.  III.     INTERFACE: CONECTORES USB 3.0 IV.    COMPATÍVEL COM USB 2.0.           VI.            

COMPATIBILIDADE COM COMPUTADOR PC/MAC/LINUX: WINDOWS 7, WINDOWS 8, WINDOWS 10, 

MAC OS X V10.6 E SUPERIORES 

Un 472 

95 

94284 - FRAGMENTADORA DE PAPEL 15 FOLHAS. FRAGMENTA SIMULTANEAMENTE ATÉ 15 FOLHAS A4 

75G/M² EM PARTÍCULAS. TAMBÉM FRAGMENTA CD/DVD, CARTÃO DE CRÉDITO, GRAMPOS E CARTÃO 

DE VISITA.   ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. TAMANHO DO CESTO (L):25. POTÊNCIA 

320WATSS. DIMENSÕES APROXIMADAS: AXPXL: 367X251X464. PESO LÍQUIDO APROXIMADO (KG):6,7 

Un 14 

96 
1978 - PASTA TRANSPARENTE EM L, INCOLOR, DE PLÁSTICO, TAMANHO OFICIO, PACOTE COM 10 

UNIDADES. 
PCT 4.463 

97 
1975 - PASTA GRAMPO COM TRILHO, PAPELÃO, PLASTIFICADA, DE CORES VARIADAS. TAMANHO 

OFICIO. 
Un 1.048 

98 1967 - PASTA CATALOGO, CONTENDO 50 PLÁSTICOS FINOS Un 4.663 

99 8873 - PASTA COM ELASTICO, TAMANHO OFÍCIO, DE  PAPELÃO PLASTIFICADO, CORES VARIADAS. Un 1.038 

100 1969 - PASTA COM ABA E ELÁSTICO EM POLIPROPILENO COM LOMBO  2 CM  TRANSPARENTE. Un 1.790 

101 1968 - PASTA COM ABA E ELÁSTICO POLIPROPILENO MEDIDAS 245X40X335MM Un 1.760 

102 
94408 - PASTA CANALETA TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO; FORMATO A4; CAPACIDADE PARA 10 

FOLHAS; DIMENSÕES: 220X330MM. 
PCT 2.670 

103 

94417 - PASTA SUSPENSA CARTÃO KRAFT 170 A 200/M2, LOMBADA DE 25MM, MEDIDAS 361X0X240, 

GRAMPO, TRILHO, NO TAMANHO OFICIO, VISOR DE ACETATO TRANSPARENTE, COM ETIQUETA BRANCA 

PARA IDENTIFICAÇÃO. PCT COM 50 

PCT 778 

104 12073 - GRAMPOS PLÁSTICOS PARA PASTAS TIPO TRILHO, MACHO-FÊMEA. PACOTE COM 50 UNIDADES. PCT 1.107 

105 20136 - VISOR PASTA SUSPENSA PLASTICO C/ETIQ.BRANCA PACOTE COM 50 UNIDADES PCT 512 

106 2045 - REGISTRADOR A/Z COM PORTA ETIQUETA, MEDINDO 35CM X 28 CM POR 8,5 CM DE LOMBADA Un 801 

108 

45195 - PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COR VERMELHA PARA OS USUÁRIOS DO UPA CIS E/OU UPA 

CORDEIROS. DE FIBRA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 24 X 1,8 CM, NÃO RASGA COM 

FACILIDADE, DE LACRE. 

Un 70.000 

109 
69584 - PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO  COR LARANJA PARA USUÁRIO UPA CIS E/OU UPA CORDEIROS,  DE 

FIBRA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 24 X 1,8 CM, NÃO RASGA COM FACILIDADE, DE LACRE 
Un 70.000 

110 

45196 - PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO  COR AMARELA PARA OS USUÁRIOS UPA CIS E/OU UPA 

CORDEIROS,  DE FIBRA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 24 X 1,8 CM, NÃO RASGA COM 

FACILIDADE, DE LACRE. 

Un 100 

111 
45197 - PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO  COR VERDE PARA OS USUÁRIOS UPA CIS E/OU UPA CORDEIROS, 

DE FIBRA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 24 X 1,8 CM, NÃO RASGA COM FACILIDADE, DE LACRE. 
Un 180.000 

112 
45198 - PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO  COR AZUL PARA OS USUÁRIOS UPA CIS E/ OU UPA CORDEIROS 

DE FIBRA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 24 X 1,8 CM, NÃO RASGA COM FACILIDADE, DE LACRE. 
Un 70.000 

113 
69585 - PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO NA COR BRANCA PARA OS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO UPA - CIS E DE CORDEIROS. PACOTES COM 1.000 (MIL) UNIDADES. 
PCT 70.000 

114 67941 - RIBBON Un 5 

 

Quantidade foi estimada baseando-se no consumo das Secretarias, Fundos e Fundações 

participantes.  
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III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021).  

Após pesquisa de mercado e de preços, as opções de contratação encontradas foram: 

 Terceirização de empresa especializada e qualificada através: 

o Geração de um contrato para que os serviços sejam realizados continuamente; 

o Aquisição dos serviços através de demandas pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

O custo estimado, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 2.460.437,22 (dois milhões, 

quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos). 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

A pretendida contratação se trata de aquisição de objeto comum, ou seja, tem natureza 

acessória, instrumental e complementar à Prefeitura Municipal de Itajaí assim como suas Secretarias, 

Fundos e Fundações. 

Levando em consideração que as aquisições são periódicas, minimizando o custo de mão de obra 

e material a ser utilizados, o método mais vantajoso se dará por meio de empresa especializada através 

de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços, menor preço por lote. 

Não se vislumbra nenhuma dificuldade de atendimento desta demanda pelo mercado local, pois 

os objetos pretendidos são produtos simples cujo atendimento pode ser realizado por qualquer 

empresa que tenha a habilitação técnica necessária para atuar neste ramo e que detenha experiência 

no objeto. 
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9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021)  

Nos termos do art. 47, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio devem ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de 

vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever 

de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

Em vista disto, a presente contratação foi agrupada em 15 (quinze) lotes, tendo em vista que o 

eventual não agrupamento dos itens poderia gerar perda de economia e diferenças na padronização 

da realização dos fornecimentos.  

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Não há contratação correlata.  

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021)  

Espera-se obter, para o município, os benefícios diretos e indiretos em termos de 

economicidade, eficácia, eficiência de melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito à impactos ambientais.  

Com este processo licitatório, pretende-se assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o município de Itajaí. Assegurando o tratamento isonômico entre as 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada que os serviços 

sejam entregues nas quantidades e qualidades almejadas, o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para 

a redução dos impactos ambientais. 
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12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 18, § 

1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Não serão necessárias providências para à adequação do ambiente, a capacitação de servidores 

para a fiscalização e gestão contratual ou ainda adequações dos ambientes deste Órgão, tendo em 

vista que se trata de prestação de serviços e aquisições de materiais comuns e não tem maiores 

complexidades, bastando que a empresa contratada cumpra com as obrigações após a emissão da 

Nota de Empenho.  

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021)  

Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos 

ambientais existentes, sempre que possível, e no que couber, deve ser observado, quando da 

contratação dos serviços, o atendimento às normas técnicas, elaboradas pela Assessoria Brasileira de 

Normas Técnicas. Ainda, deverão ser observados, quando couber, os critérios contidos no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU e os critérios de sustentabilidade ambiental. 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP INTEGRANTE TÉCNICO 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

 

 

NÁRRIMAN DA COSTA RODRIGUES BALLOCK 

Matrícula nº 2392101 
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15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 2024.  

 

 

Itajaí/SC, 10 de março de 2025. 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário de Governo 
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